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Ata da 163ª ( centésima sexagésima terceira) reunião ordinária do Comitê de 

Investimento realizada aos 25 de abril de dois mil e vinte quatro, às 15 horas, realizada 

de forma presencial na sede do Serviço de Previdência, Saúde e Assistência 

Municipal do Município de Jaboticabal - SEPREM, estavam presentes o 

Superintendente Sr. Lufs Ricardo Morelli Pontes Gestal, o Diretor Financeiro Sr. 
Danilo Alves Padula e a Contadora da Prefeitura Sra. Talita Alonso Peixinho. O 

Superintendente iniciou a reunião solicitando ao Diretor Financeiro que repasse a 

pauta: Reunião ordinária para apresentar os valores referente a folha de pagamento 

do mês de março/2024; apresentar e avaliar os relatórios emitidos pela empresa de 

Consultoria Kansai referente a posição da carteira do SEPREM; realizar outras 
deliberações; 
Em seguida o Diretor Financeiro relatou os fatos internos ocorridos na folha de 
pagamento do mês de março/2024: A Folha de pagamento referente competência 
março/2024 totalizou R$ 6.010.152,96, sendo paga dia 02/04/2024. Em relação aos 
valores repassados ao SEPREM conforme competência março/2024, destacam-se: 
pela Prefeitura a titulo de Contribuição Patronal R$ 1.724.697,50, Cota Servidor R$ 
862.349,11, Déficit Atuaria! Lei 5.141//2021 R$ 869.135,37 e Herdados R$ 
423.165,37; Valores repassados pelo SAAEJ a título de Contribuição Patronal R$ 
179.256,93, Cota Servidor R$ 89.628,61 DéficitAtuarial Lei 5.141//2021 R$ 73.993, 19 
e Herdados R$ 50.523,89; Valores repassados pela Câmara a título de Contribuição 
Patronal R$ 66.184,67 Cota Servidor R$ 33.092,34, Déficit Atuaria! Lei 5.141//2021 
R$ 18. 782,89 e Herdados R$ 15.330,27; FAE a título de Contribuição Patronal R$ 
2.666,40, Cota Servidor R$ 1.333,20. Conforme informado pela Diretoria do Instituto 
em Atas anteriores e de amplo conhecimento, os valores repassados pelo SAAEJ, 
Câmara e Prefeitura Municipal a título de Contribuição Patronal e Cota do Servidor, 
não são suficientes para cobrir o montante da folha de benefícios previdenciários do 
SEPREM, exigindo que o Instituto utilize os recursos aplicados nos Fundos de 

Investimentos. A Superintendência enviou Ofício à Prefeitura Municipal, solicitando o 
repasse prévio da insuficiência financeira para a cobertura integral da folha de 

pagamento, porém, houve a negativa da solicitação por parte da Prefeitura, 

justificando não possuir disponibilidade financeira para tal. Assim, para compor o saldo 

de insuficiência financeira da folha de pagamento foi necessário o resgate de R$ 

2.400.000,00 das aplicações financeiras do SEPREM, conforme autorização do 

Conselho Administrativo na Ata CA de 26/03/2024 e previsão legal. Os fundos que 

foram selecionados para resgate dos valores para cobrir a insuficiência financeira 

foram indicados pela empresa de consultoria Kansai (anexo). O patrimônio liquido do 

SEPREM totalizou no mês de março/2024 R$ 50.714.856,24. No mês de março/2024 

foram concedidas 03 aposentadorias e 01 abono de permanência, conformEf) 

informação da Diretoria de Benefícios. -{_ 

Seguindo com a reunião o Diretor Financeiro apresentou o extrato bancário contendo 

o resgate no valor de R$ 2.000.000,00, conforme autorização do Conselho 

Administrativo na Ata CA de 26/03/2024 para realocar o valor no SANTANDER 

RENDA FIXA REFERENCIADO DI INSTITUCIONAL PREM (fundo credenciado em 
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26/03/2024 processo nº 36/2024), atendendo a Politica de Investimento (PAI) do 

SEPREM. 
Seguindo com a reunião o Diretor Financeiro apresentou a posição da carteira do 

SEPREM, conforme relatório resumido emitido pela empresa de consultoria Kansai 

(anexo), onde a carteira do instituto apresentou um retorno de 0,47% em 

contraposição a meta mensal de 0,55%, sendo assim, o RPPS atingiu 85,50% da meta 

atuarial, tendo a carteira de investimentos do RPPS um saldo final de R$ 

50.690.998,94. 

Para finaliz~r a reunião ordinária os membros do comitê apreciaram a LEI Nº 5.666, 

DE 02 DE ABRIL DE 2024, que instituído Plano de Amortização em 34 anos mediante 

criação de alíquota suplementar compulsória mensal, de crescimento progressivo, a 

ser custeada por todos os entes empregadores da Administração Pública Municipal 

(Prefeitura Municipal, SAAEJ, FAE, SEPREM e Câmara Municipal). 

Nada mais a tratar a reunião foi encerrada, assim como esta ata que segue assinada 

pelos presentes: 

Da 
A: 
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nceiro 
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